
EDITAL 01/2025

ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025

O Prefeito do Município de Tapurah - MT, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no Art. 37 da

Constituição Federal, torna público, aos interessados, que estarão abertas as inscrições do Concurso Público,

visando ao provimento de cargos efetivos e cadastro de reserva de diversas áreas da Administração Pública

Municipal de Tapurah – MT, mediante as condições estabelecidas neste Edital, em conformidade com a Lei

Complementar N° 252, de 21 de maio de 2025, com a Lei Ordinária n° 1206, de 22 de junho de 2018, a Lei

Complementar Nº 183, de 14 de fevereiro de 2022, a Lei Complementar Nº 193, de 15 de setembro de 2022, a Lei

Complementar Nº 33, de 02 de abril de 2012, e a Lei Complementar Nº 15, de 27 de novembro de 2009, e com as

demais disposições legais aplicáveis.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e eventuais

retificações, sendo sua execução de responsabilidade do Instituto Nacional de Seleções e Concursos (SELECON) e

gerenciado pela Prefeitura do Município de Tapurah - MT.

1.1.1. O Instituto Selecon prestará informações e esclarecimentos ao candidato através dos seguintes meios:

Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC): Filial Cuiabá – MT: (65) 3653-0131, (65) 99233-3619, (65) 99236-

2273, Filial Aracajú – SE: (79) 99611-9844 e Sede Rio de Janeiro - RJ: (21) 2323-3180, somente em dias úteis, das

9h às 17h. E-mail: faleconosco@selecon.org.br.

1.1.2. Para envio de documento(s) ao Instituto Selecon, quando exigido neste Edital ou solicitado pela organização

do certame, o candidato deverá fazer o upload (envio de documento(s) digitalizado(s) em arquivo eletrônico) via

internet, no site https://selecon.org.br/, na Área do Candidato.

1.2. O presente Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para o preenchimento de vagas e formação

de Cadastro de Reserva, condicionado à conveniência e à oportunidade da Prefeitura de Município de Tapurah –

MT, bem como às restrições orçamentárias ou aos fatos supervenientes que ocorram durante o prazo de validade

deste Concurso Público.

1.3. No momento da inscrição, os candidatos deverão assinalar a concordância com os termos que constam neste

Edital, bem como declarar o aceite sobre o tratamento e o processamento de seus dados pessoais, sensíveis ou

não, de forma a possibilitar a efetiva execução do Concurso Público, com a aplicação dos critérios de avaliação e

seleção, autorizando expressamente a divulgação dos seus nomes, números de inscrição, critérios de desempate

e das suas notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração

Pública e nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

1.4. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação da

homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.



2. DO CRONOGRAMA, VAGAS, CARGOS, ATRIBUIÇÕES, REMUNERAÇÃO, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

2.1. O cronograma com as datas das realizações dos eventos consta do Anexo I deste Edital

2.2. As atribuições dos cargos, a carga horária, a remuneração, os requisitos e vagas, encontram-se dispostos no

Anexo II deste Edital.

2.3. Os conteúdos programáticos para estudo constam no Anexo III deste Edital

2.4. O modelo de requerimento de vaga para candidato com deficiência é o constante do Anexo IV deste Edital.

2.5. O Requerimento para Solicitação de Isenção do valor da taxa de inscrição consta no Anexo V.

2.6. A seleção para os cargos de que tratam este Edital se dará através de Provas Objetivas, para todos os cargos,

Provas Práticas para alguns cargos, além de Provas de Títulos para os cargos de nível superior.

2.6.1. Todos os horários menciondos neste Edital respeitam o horário local do município de Tapurah - MT.

2.7. Todas as etapas deste Concurso Público serão realizadas na cidade de Tapurah - MT.

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA ADMISSÃO NOS CARGOS

3.1. Ter sido aprovado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e em eventuais

retificações;

3.2. Ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade

entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do Art. 12

da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18

de abril de 1972. O mesmo se aplica a outros indivíduos naturalizados;

3.3. Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos, à época da posse;

3.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;

3.5. Estar quite com as obrigações militares, se do sexo masculino;



3.6. Apresentar Exame Médico Admissional, acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do

cargo, em que ateste a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do

Trabalho indicado pelo município, em obediência ao Decreto nº 032/2018, de 12 de fevereiro de 2018;

3.7. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão;

3.8. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos, ou seja, diploma de conclusão de

curso, comprovando a regularidade com o órgão de classe competente quando for o caso.

3.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, apresentando certidão

negativa de antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro da Justiça Estadual do local de sua

residência;

3.10. Não receber proventos de aposentadoria conforme teor do Artigo 37, Parágrafo 10 da Constituição Federal,

com a redação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nem estar com idade de

aposentadoria compulsória;

3.11. Apresentar declaração de bens;

3.12. No ato da contratação, o candidato não poderá estar incompatibilizado para contratação em nova função

pública, mesmo que esteja afastado em licença sem vencimento, ressalvadas as hipóteses legais de acumulação

de cargos previstas na Constituição Federal;

3.13. Possuir documento oficial de identidade reconhecido em território nacional e Cadastro de Pessoa Física –

CPF;

3.14. Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, certidão com averbação

da separação ou divórcio;

3.15. Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver);

3.16. Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última eleição ou

justificativa;

3.17. Carteira de Habilitação compatível, se for o caso;

3.18. Carteira de Trabalho e Previdência Social;

3.19. Uma foto 3x4 (recente e colorida);



3.20. Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos solteiros ou estudantes (se tiver);

3.21. Carteira de vacinação dos filhos com idade entre 01 (um) e 05 (cinco) anos;

3.22. Comprovante de residência atualizado;

3.23. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, à época da posse, de acordo com a legislação

em vigor;

3.24. Não serão aceitos, no ato da atribuição e contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As

cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, ou se estiverem autenticados por órgão

competente com fé pública;

3.25. Cumprir as demais determinações contidas neste Edital, em editais complementares e na legislação em

vigor;

3.26.O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá

entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da convocação para a

sua nomeação.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. Disposições Gerais sobre as inscrições:

4.1.1. A inscrição do candidato neste Concurso Público implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas

e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de somente efetuar a

inscrição e recolher o valor respectivo após tomar conhecimento do disposto neste Edital e seus anexos, e

certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo.

4.1.3. As informações prestadas no requerimento eletrônico de inscrição e na ficha eletrônica de isenção são de

inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se o SELECON e a Prefeitura de Tapurah - MT de quaisquer atos

ou fatos decorrentes de informação incorreta, endereço inexato ou incompleto ou opção incorreta referente aos

cargos pretendidos fornecidos pelo candidato.

4.1.4. Declarações falsas ou inexatas constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição determinarão o

cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das

sanções cíveis e penais cabíveis, sendo assegurado ao candidato o direito de recurso.

4.1.5. O valor de inscrição pago pelo candidato é pessoal e intransferível.



4.1.6. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem ao estabelecido neste Edital.

4.1.7. O candidato não poderá realizar mais de uma inscrição por CPF, salvo em editais distintos.

4.1.8. Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em

duplicidade, seja qual for o motivo. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não

se realizar.

4.1.9. O candidato que for doador regular de sangue e/ou doador demedula no período entre a data da publicação

da Lei Ordinária nº 1206, de 22 de junho de 2018, e a publicação deste Edital, deverá prestar esta informação no

ato de inscrição para utilização como um dos critérios de isenção de taxa, conforme itens 4.3.2, 4.3.2.1 e 4.3.2.2

deste Edital.

4.2. Dos Procedimentos para Inscrição:

4.2.1. As inscrições para o Concurso Público serão realizadas pela Internet, no endereço eletrônico do SELECON,

https://selecon.org.br/, e encontrar-se-ão abertas a partir do cronograma definido no Anexo I deste Edital.

4.2.2. Para inscrever-se neste Concurso Público, o candidato deverá, durante o período das inscrições, efetuar sua

inscrição conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:

a) ler atentamente este Edital e o Formulário Eletrônico de Inscrição;

b) preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição e transmitir os dados pela internet;

c) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento;

d) o pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária, até a data de seu

vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do boleto bancário até a data do vencimento, deverá

acessar o endereço eletrônico https://selecon.org.br/, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o

pagamento até a data de vencimento. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas.

e) O candidato que não efetuar o pagamento de sua inscrição até a data de vencimento, poderá utilizar a opção

de imprimir a 2ª via do boleto bancário até o dia subsequente ao término da inscrição. Após esta data, o candidato

que não efetuar o pagamento da inscrição ficará impossibilitado de participar do Concurso Público.

4.2.3. O valor de inscrição será de:

a) Nível Alfabetizado: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais);

b) Nível Fundamental: R$ 75,00 (setenta e cinco reais);

c) Nível Médio: R$ 90,00 (noventa reais); e

d) Nível Superior: R$ 120,00 (cento e vinte reais).

4.2.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias, o boleto bancário deverá

ser pago antecipadamente.



4.2.5. Não será aceito pagamento do valor da inscrição por meio de cheque, depósito em caixa eletrônico, pelos

Correios, facsimile, transferência eletrônica, TED, DOC, PIX, ordem de pagamento ou depósito comum em conta

corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os especificados neste

Edital.

4.2.6. O SELECON e a Prefeitura de Tapurah - MT não se responsabilizam quando os motivos de ordem técnica

não lhes forem imputáveis, como nos casos de inscrições ou pedidos de isenção não recebidos por falhas de

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, problemas de ordem técnica

nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a

transferência dos dados e a impressão do boleto bancário.

4.2.7. A formalização da inscrição somente se dará com o adequado preenchimento de todos os campos da ficha

de inscrição pelo candidato e pagamento do respectivo valor com emissão de comprovante de operação emitido

pela instituição bancária.

4.2.8. O descumprimento das instruções para a inscrição implicará a sua não efetivação.

4.2.9. O comprovante de inscrição do candidato será o próprio boleto bancário devidamente quitado.

4.2.10. É de inteira responsabilidade do candidato, a manutenção, sob sua guarda do comprovante do pagamento

do valor de inscrição, para posterior apresentação, se necessário.

4.2.11. A partir de 48h após o pagamento do boleto bancário, o candidato deverá conferir, no endereço eletrônico

https://selecon.org.br/, na Área do Candidato, se os dados da inscrição foram recebidos e o pagamento foi

processado. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato

- SAC do SELECON, conforme consta no item 1.1.1, para verificar o ocorrido.

4.2.12. Os eventuais erros de digitação verificados no cartão informativo, ou erros observados no comprovante

de inscrição impresso, quanto ao nome, ao número de documento de identidade, ao sexo, à data de nascimento

e ao endereço, deverão ser corrigidos no endereço eletrônico do SELECON, https://selecon.org.br/, na Área do

Candidato.

4.2.13. O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu

representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário eletrônico de

inscrição.

4.3. Da isenção do pagamento do valor de inscrição:

4.3.1.Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pela LeiMunicipal

nº 1206, de 22 de junho de 2018.



4.3.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não concessão, a correta indicação, no sistema

de inscrição, da categoria de isenção que pretenda pleitear, bem como a correta apresentação da respectiva

documentação.

4.3.2. Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados na forma do item 4.3.1 deste Edital

deverão, no período de isenção estabelecido no Cronograma de Eventos do Concurso Público, enviar, via upload,

por meio de link específico no endereço eletrônico do Instituto Selecon (https://selecon.org.br), a documentação

referente a sua categoria de isenção e a Ficha de Solicitação de Isenção preenchida e assinada (Anexo V).

4.3.2.1. Doador de sangue (Lei Municipal nº 1206, de 22 de junho de 2018): Documento de identidade, frente e

verso; documento comprobatório padronizado (Declaração de Regularidade) de sua condição de doador regular,

expedido por Banco de Sangue, público ou privado (autorizado pelo Poder Público), em que faz a doação,

constando pelo menos 1 (uma) vez nos últimos 12 (doze) meses, anteriores à publicação deste Edital.

4.3.2.2. Doador de medula óssea (Lei Municipal nº 1206, de 22 de junho de 2018): Documento de identidade,

frente e verso; documento comprobatório padronizado (Declaração de Doador) de sua condição de doador,

expedido pelo REDOME – Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea, em que faz a doação, anterior à

publicação deste Edital.

4.3.2.3. Pessoa com renda familiar mensal per capita inferior ou igual a meio salário mínimo nacional (Lei

Municipal nº 1206, de 22 de junho de 2018): a) Documento de identidade (frente e verso) do candidato e dos

membros da família que colaboram com a renda familiar;

b)O candidato que pertença à família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) deverá enviar:

fotocópia simples do CPF; comprovante do espelho do CadÚnico, comprovante de renda familiar, holerite,

contracheque ou declaração de autônomo, página de identificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, contendo número e série, bem como cópia de todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a

data de admissão e o valor de remuneração, assim como a folha subsequente em branco; declaração de próprio

punho (ou seja, escrita pelo próprio candidato) de que recebe a renda familiar mensal per capita inferior ou igual

a meio salário mínimo nacional.

c) Outros documentos enviados que contenham elementos suficientes e pertinentes com o pleito do candidato

serão analisados e, a critério do Instituto Selecon, poderão ser considerados para efeito de comprovação de renda.

4.3.3. O envio da documentação exigida é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Selecon não se

responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de

ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que

impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para este Concurso Público, não serão devolvidos

nem deles serão fornecidas cópias.

4.3.3.1. Somente serão aceitos documentos digitalizados na extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”. O tamanho

de cada arquivo submetido deverá ser de, no máximo, 2 MB.

4.3.3.2. Não será deferida a solicitação de isenção do candidato que não enviar a imagem legível da



documentação.

4.3.3.3. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação exigida para concessão de isenção. Caso

seja solicitada pelo Instituto Selecon, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta

registrada para confirmação da veracidade das informações.

4.3.3.4. Não será aceita solicitação de isenção realizada após o período constante no Cronograma de Eventos do

Concurso.

4.3.3.5. A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade do

candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas

ou de serem utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do

Concurso Público. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de

setembro de 1979.

4.3.3.6. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição: a) se a documentação for enviada fora

do prazo ou de forma diferente do estabelecido neste Edital; b) se a documentação estiver incompleta, faltando

algum documento ou parte dele, ou se não contiver as páginas da frente e do verso, incluindo os dois lados do

documento; c) se o documento for apresentado de forma ilegível, total ou parcialmente, não permitindo a correta

leitura de todos as informações constantes; d) se o documento apresentado contiver emendas ou rasuras; e) se o

arquivo digital estiver corrompido, não sendo possível abrir o documento enviado para visualização de seu

conteúdo; f) se a documentação apresentada não possuir informações suficientes para concessão da isenção da

taxa de inscrição; g) se em fotocópia de documento enviado for constatada omissão de informações causada pelo

processo de reprodução do documento; h) se não constar na Declaração de Regularidade a data de realização de

pelomenos 1 (uma) doação de sangue; i) se o comprovante de doação de sangue for somente a carteira de doador;

j) se houver indício de fraude e/ou falsificação de documento; k) se não forem observados o prazo e os horários

estabelecidos para entrega da documentação; l) se o requerente não se enquadrar em uma das categorias de

isenção descritas neste Edital; m) se houver omissão de informações ou se elas forem inverídicas; n) se o

requerente tiver enviado documentação referente à categoria de isenção diferente da que consta no sistema

como sendo sua opção; o) se o requerente for enquadrado em outra situação, não elencada nas alíneas anteriores,

e, a critério do Instituto Selecon, não haja condições suficientes para concessão da isenção da taxa de inscrição.

4.3.3.7. Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento administrativo, via

correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.

4.3.3.8. Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Instituto Selecon.

4.3.3.9. O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida no período estabelecido

no Cronograma de Eventos do Concurso, no endereço eletrônico do Concurso Público (https://selecon.org.br).

4.3.3.9.1. O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá, no

período estabelecido no Cronograma de Eventos do Concurso Público, no endereço eletrônico do Concurso



Público (https://selecon.org.br), verificar osmotivos do indeferimento de sua solicitação e interpor recurso contra

o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos

pedidos de revisão.

4.3.3.10. O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida, após a análise dos

recursos, a partir da data estabelecida no Cronograma de Eventos do Concurso Público, no endereço eletrônico

do Concurso (https://selecon.org.br).

4.3.3.11. O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar inscrição como pagante e quitar o

boleto bancário referente a seu pedido de inscrição, até a data estabelecida no Cronograma de Eventos do

Concurso, se quiser participar do Concurso Público.

4.4. DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL

4.4.1.O candidato que necessitar de condições especiais para a realização das provas, deverá fazê-lo ao INSTITUTO

SELECON, no endereço https://selecon.org.br/, acessando a Área do Candidato, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico e encaminhamento de documentação comprobatória (como laudo médico) que justifique o

atendimento especial solicitado. O resultado será dado por deferimento da solicitação no site e constará no

CCE do candidato.

4.4.2. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas,

aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, de pinos cirúrgicos ou de outros instrumentos

metálicos deverão comunicar a situação ao INSTITUTO SELECON previamente, por meio do e-mail constante do

item 1.1.1 deste Edital. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e dos

laudos que comprovem o uso de tais equipamentos.

4.4.3. A solicitação de atendimento especial será analisada e autorizada, segundo os critérios de viabilidade e

razoabilidade.

4.4.3.1. Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos laudos apresentados para requerimento de

condições especiais, visto que, a qualquer tempo, poderá ser requerida a apresentação desses documentos.

4.4.4. No atendimento a condições especiais não se inclui atendimento domiciliar, hospitalar e transporte.

4.4.5. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 4 deste Edital, não terão a prova

e/ou as condições especiais atendidas.

4.4.6. A candidata que for amparada pela Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019, pelo artigo 227 da

Constituição Federal/1988 e artigo 4.º da Lei Federal n.º 7.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente) e necessitar amamentar criança de até 6 (seis) meses de idade durante a realização das provas e das

demais fases do Concurso Público deverá, conforme o prazo previsto no Cronograma de Eventos do Concurso: a)



acessar o link específico de Solicitação de Atendimento Especial e preencher o formulário online de solicitação

seguindo as orientações do sistema; e b) enviar, via upload, a certidão de nascimento da criança que comprove

que esta terá até 6 (seis) meses de idade no dia de realização das provas e de quaisquer fases do concurso. Caso

a criança ainda não tenha nascido, a certidão de nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo

médico ginecologista/obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento.

4.4.6.1. A candidata deverá apresentar, no dia de realização das provas e das demais fases do Concurso Público,

original ou cópia simples da certidão de nascimento da criança para comprovar que a criança tem até 6 (seis)

meses de idade no dia de realização das provas e das demais fases do Concurso Público.

4.4.6.1.1. Caso a candidata compareça ao local de realização das provas sem a Certidão de Nascimento do

lactente, será permitida a amamentação, no entanto a candidata terá de assinar termo de responsabilidade pela

criança.

4.4.6.2. A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto,maior de 18 (dezoito)

anos, que ficará em sala reservada e será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar

acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas e das demais fases

do Concurso Público.

4.4.6.3. O Instituto Selecon não disponibilizará acompanhante para a guarda/assistência de criança.

4.4.6.4. Não será permitida a entrada do lactente e (ou) do acompanhante após o fechamento dos portões.

4.4.6.5. A candidata com pedido de condições especiais para amamentação deferido terá o direito de proceder à

amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos. O tempo despendido pela

amamentação será compensado durante a realização da prova em igual período, nos termos do parágrafo 2º do

art. 4º da Lei nº 13.872/2019.

4.4.6.6. Caso a candidata utilize mais de 1 (uma) hora para amamentar, será concedida, no máximo, 1 (uma) hora

de compensação.

4.4.6.7. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma “fiscal” designada pela

coordenação de aplicação da prova, sem a presença do responsável pela guarda da criança, que garantirá que sua

conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital.

4.4.7. O candidato que não solicitar atendimento especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a

sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação.

4.4.8. A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade

e de razoabilidade.



5. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA — PcD

5.1. Em cumprimento ao dispositivo no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, de 05 de outubro de

1988, na Lei Federal n.º 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de

dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n.º 5.296, de 2 de dezembro de 2004; Lei Federal n.º 12.764, de

27 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 8.368, de 2 de dezembro de 2014 (Transtorno

do Espectro Autista); incluindo-se, ainda, o que contempla o enunciado da Súmula n.º 377 do Superior Tribunal

de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Concurso Público, às vagas

reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência

e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal n.º 6.949, de 25 de agosto de 2009, ficam reservadas

vagas às Pessoas com Deficiência (PcD).

5.1.1. Fica estabelecida a reserva de vagas para Pessoas comDeficiência (PcD) no percentual de 10% (dez por

cento), de acordo com a Lei Complementar n.º 114, de 25 de novembro de 2002, do Estado de Mato Grosso; e o

art. 16, § 9º da Lei Complementar Municipal n° 15/2009.

5.1.2. A aplicação do percentual de que trata o item anterior se aplicará, sempre, quando o número de vagas

oferecidas for superior ou igual a 5 (cinco), sendo reservado, para essa modalidade de classificação, o primeiro

número inteiro subsequente, quando o percentual for fracionado.

5.2. A utilização de material tecnológico de uso habitual não obsta a inscrição na reserva de vagas, porém,

a deficiência do candidato deve permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo,

admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais.

5.3. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar que está ciente das atribuições do

cargo para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo

desempenho dessas atribuições.

5.4. O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, além de

observar os procedimentos descritos no item 5 deste Edital, deverá proceder da seguinte forma:

a) informar se possui deficiência;

b) selecionar o tipo de deficiência;

c) informar o código correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas

Relacionados à Saúde – CID, através de laudo a ser enviado via upload, conforme modelo no Anexo IV;

d) informar se necessita de condições especiais para a realização das provas.

5.5. Para solicitar inscrição na reserva de vagas, o candidato pessoa com deficiência (PcD) deverá

encaminhar, até o último dia de inscrição, de acordo com o Cronograma – Anexo I, após o pagamento ou

deferimento de isenção da sua inscrição, através de upload, conforme o item 1.1.2, o documento a seguir:

5.5.1. Laudo médico original ou cópia autenticada expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data

do término das inscrições, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código

correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde – CID,



bem como a provável causa da deficiência; A Prefeitura Municipal de Tapurah - MT e o Instituto Selecon não se

responsabilizam por eventual falha cometida pelo candidato ou no equipamento utilizado, na tentativa de envio

do laudo médico previsto no item 5.5.

5.6. O candidato com deficiência, além do envio do laudo médico, deverá assinalar, no Formulário

Eletrônico de Inscrição ou no Requerimento Eletrônico de pedido de Isenção de pagamento do valor da inscrição,

nos respectivos prazos, a condição especial de que necessitar para a realização da prova, quando houver.

5.6.1 A solicitação de atendimento especial será concedida segundo os critérios de viabilidade e razoabilidade.

5.7. O candidato que, dentro do prazo do período das inscrições, não atender a exigência contida no item

5.5.1, não será considerado Pessoa com Deficiência e não terá a prova e/ou condições especiais atendidas, seja

qual for o motivo alegado.

5.8. O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário Eletrônico de

Inscrição e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato à ampla

concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.

5.9. O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais contidas neste Edital, participará do

Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que concerne ao horário e ao local,

ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de avaliação e à aprovação, à pontuação mínima exigida e a

todas as demais normas de regência do Concurso Público.

5.10. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato com deficiência será

condicionada à legislação específica e à possibilidade técnica examinada pelo Instituto Selecon.

5.11. O candidato que optar por concorrer às vagas destinadas às Pessoas com Deficiência, caso convocado

para posse, deverá submeter-se à perícia médica, que confirmará sua condição de Pessoa com Deficiência, bem

como sua aptidão física e mental e a deficiência declarada.

5.12. Caso seja constatado que o candidato qualificado como Pessoa com Deficiência (PcD) possui, além da

deficiência que o habilita como PcD, doença(s) que o torne inapto ao exercício das atribuições do cargo, e

deficiência que não seja compatível com o cargo pretendido, será reprovado na perícia médica.

5.13. A reprovação do candidato na forma do item anterior pela perícia médica acarretará perda do direito à

vaga reservada às Pessoas com Deficiência, bem como a perda do direito à vaga de ampla concorrência, gerando

a eliminação do candidato no certame.

5.14. As vagas reservadas que não forem providas por candidatos com deficiência, seja por falta de

candidatos seja por eliminação no Concurso Público ou, ainda, por incompatibilidade entre as atribuições do cargo

e a deficiência, serão preenchidas pelos demais candidatos à ampla concorrência ao respectivo cargo, respeitando-

se a ordem de classificação.



5.15. Será desconsiderado qualquer recurso em favor de candidato com deficiência que não seguir as

instruções constantes neste Edital para inscrição nesta condição.

5.16. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser justificativa para a concessão de

aposentadoria, salvo em caso de agravamento da deficiência, imprevisível à época do provimento do

cargo/função, ou em caso de alteração da legislação pertinente.

6. DAS PROVAS OBJETIVAS

6.1. A Prova Objetiva será composta de questões de Múltipla Escolha, conforme quadros constantes do

item 6.1.3 e seus subitens, sendo que cada questão conterá 4 (quatro) alternativas com uma única resposta

correta.

6.1.1. Os conteúdos programáticos referentes à Prova Objetiva são os constantes do Anexo III deste Edital.

6.1.2. A Prova Objetiva de todos os candidatos será corrigida por meio de leitura ótica.

6.1.3. A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e será constituída conforme a seguir:

6.1.3.1. Para os cargos de Auxiliar de Vigilância Epidemiológica, Eletricista Automotivo, Eletricista Predial,

Encanador, Lavador/Lubrificador, Mecânico, Nutrição Escolar e Pedreiro a avaliação constará de prova objetiva.

6.1.3.2. Para os cargos deMotorista de Transporte Escolar,Motorista de Veículos Leves,Motorista de Veículos

Leves - Educação, Motorista de Veículos Pesados, Operador deMáquinas Pesadas I, II e III, a avaliação constará de

prova objetiva e prova prática, ambas de caráter eliminatório. A prova objetiva será composta por 20 (vinte)

questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

AUXILIAR DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, ELETRICISTA AUTOMOTIVO, ELETRICISTA
PREDIAL, ENCANADOR, LAVADOR/LUBRIFICADOR, MECÂNICO, MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR, MOTORISTA DE VEÍCULOS
LEVES, MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES – EDUCAÇÃO, MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, NUTRIÇÃO ESCOLAR, OPERADOR DE

MÁQUINAS PESADAS I, II e III, e PEDREIRO

TIPO DE PROVA DISCIPLINAS
NÚMERO DE
QUESTÕES

VALOR DE
CADA

QUESTÃO
TOTAL

Provas Objetivas

Língua Portuguesa 04 4,0 16,0

Matemática 03 4,0 12,0

Conhecimentos Gerais 03 4,0 12,0

Conhecimentos
Específicos

10 6,0 60,0

TOTAL 20 - 100



6.1.3.2.1. A classificação final para os cargos de Auxiliar de Vigilância Epidemiológica, Eletricista Automotivo,

Eletricista Predial, Encanador, Lavador/Lubrificador, Mecânico, Nutrição Escolar e Pedreiro, será efetuada pela

ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato na prova objetiva.

6.1.3.2.2. A nota final para os cargos de Motorista de Transporte Escolar, Motorista de Veículos Leves, Motorista

de Veículos Leves - Educação, Motorista de Veículos Pesados, Operador de Máquinas Pesadas I, II e III será

calculada através damédia aritmética dos pontos obtidos por cada candidato na prova objetiva e na prova prática.

A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.

6.1.3.2.3. Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por

cento) do total de pontos da prova objetiva.

6.1.3.3. Para os cargos de Assistente Administrativo II, Auxiliar de Saúde Bucal, Fiscal de Posturas, Leiturista,

Monitor de Transporte Escolar, Padeiro, Técnico Agrícola, Técnico Escolar, Técnico de Laboratório, Técnico em

Desenvolvimento Infantil, Técnico em Enfermagem, Técnico em Informática e Técnico em Radiologia 24H a

avaliação constará de prova objetiva, de caráter eliminatório. A prova objetiva será composta por 40 (quarenta)

questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quaro abaixo:

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, FISCAL DE POSTURAS, LEITURISTA, MONITOR DE TRANSPORTE
ESCOLAR, PADEIRO, TÉCNICO AGRÍCOLA, TÉCNICO ESCOLAR, TÉCNICO DE LABORATÓRIO, TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO

INFANTIL, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO EM INFORMÁTICA e TÉCNICO EM RADIOLOGIA 24 H

TIPO DE PROVA DISCIPLINAS
NÚMERO DE
QUESTÕES

VALOR DE
CADA

QUESTÃO
TOTAL

Provas Objetivas

Língua Portuguesa 10 2,0 20,0

Noções de Informática 05 3,0 15,0

Raciocínio Lógico-
Matemático

05 2,0 10,0

Estatuto do Servidor
Público Municipal e

Princípios da
Administração Pública

05 2,0 10,0

Conhecimentos
Específicos 15 3,0 45,0

TOTAL 40 - 100

6.1.3.3.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida na prova objetiva por

cada candidato.

6.1.3.4. Para os cargos de nível superior, a avaliação constará de prova objetiva, de caráter eliminatório e

prova de títulos, de caráter classificatório. A prova objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, avaliada

na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

6.1.3.5. 



NÍVEL SUPERIOR

TIPO DE PROVA DISCIPLINAS
NÚMERO DE
QUESTÕES

VALOR DE
CADA

QUESTÃO
TOTAL

Provas Objetivas

Língua Portuguesa 10 2,0 20,0

Raciocínio Lógico-
Matemático 05 3,0 15,0

Estatuto do Servidor
Público Municipal e

Princípios da
Administração Pública

05 2,0 10,0

Noções de Informática 05 2,0 10,0

Conhecimentos
Específicos 15 3,0 45,0

TOTAL 40 - 100

6.1.3.6. Para os cargos de Professor 30h (Educação Física, Letras/Língua Inglesa e Pedagogia), a avaliação

constará de prova objetiva, de caráter eliminatório e prova de títulos, de caráter classificatório. A prova objetiva

será composta por 40 (quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro

abaixo:

NÍVEL SUPERIOR - PROFESSOR 30h (EDUCAÇÃO FÍSICA, LETRAS/LÍNGUA INGLESA E PEDAGOGIA)

TIPO DE PROVA DISCIPLINAS
NÚMERO DE
QUESTÕES

VALOR DE
CADA

QUESTÃO
TOTAL

Provas Objetivas

Língua Portuguesa 10 2,0 20,0

Raciocínio Lógico-
Matemático 05 3,0 15,0

Conhecimentos
Pedagógicos e Estatuto
do Servidor Público

Municipal

05 2,0 10,0

Noções de Informática 05 2,0 10,0

Conhecimentos
Específicos 15 3,0 45,0

TOTAL 40 - 100

6.1.3.5.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.

6.1.3.5.2. A classificação final, para os cargos de nível superior será efetuada pela somatória dos pontos obtidos

pelo candidato na Prova Objetiva e na Prova de Títulos.

6.1.4. Será considerado habilitado na Prova Objetiva, de nível médio e nível superior, o candidato que obtiver

no mínimo 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova objetiva, não podendo zerar nenhuma das

disciplinas.



6.1.5. Será considerado não habilitado na prova objetiva e eliminado do Concurso Público o candidato que

não obtiver o mínimo de pontos exigidos para aprovação e/ou zerar qualquer das disciplinas nos termos

estabelecidos no item 6.1.4.

6.1.6. Caberá recurso ao resultado preliminar desta etapa, conforme previsto no item 11 deste Edital.

6.1.7. Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com a pontuação da Prova Objetiva, em ordem

decrescente de valores.

6.1.8. A classificação no Concurso será feita segundo a ordem decrescente da nota final obtida.

6.1.9. Para os casos em que houver igualdade de pontuação, serão obedecidos os critérios estabelecidos no item

10 deste Edital.

6.1.10. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, assim como as alterações em dispositivos

constitucionais, legais e normativos a ela posteriores, não será objeto de avaliação nas provas do Concurso

Público.

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS

7.1. A aplicação das Provas Objetivas ocorrerá no dia previsto no cronograma constante no Anexo I deste Edital,

na cidade Tapurah – MT, horário local, e serão realizadas em dois turnos, na seguinte forma: Nível

Fundamental/Alfabetizado e Nível Superior, no turno da manhã e Nível Médio no turno da tarde.

7.2. A duração das Provas Objetivas será de 03 (três) horas, para os cargos de Nível Alfabetizado e Fundamental,

e de 04 (quatro) horas, para os cargos de NívelMédio e Nível Superior, incluído o tempo para leitura das instruções

e preenchimento do Cartão de Respostas, sendo responsabilidade do candidato observar o horário estabelecido.

7.3. O cartão de convocação para as provas, contendo o local, a sala e o horário de realização serão

disponibilizados no endereço eletrônico https://selecon.org.br/, de acordo com o cronograma estabelecido no

Anexo I deste Edital.

7.4. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados existentes para realização das

provas, o SELECON e a Prefeitura de Tapurah - MT reservam-se o direito de alocá-los em outras cidades, não

assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

7.5. Não será enviado, via correio, cartão de convocação para as provas. A data, o horário e o local da realização

das provas serão disponibilizados conforme o item 7.3.



7.6. Havendo alteração da data prevista das provas, as despesas provenientes da alteração serão de

responsabilidade do candidato.

7.7. Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova 60 (sessenta) minutos antes do fechamento dos

portões para realização da prova, munidos do original de documento de identidade oficial com foto ou as carteiras

de identidade digitais, com foto, visualizadas somente por apps governamentais oficiais, de caneta esferográfica

de tinta azul ou preta, em material transparente, e Cartão de Convocação de Etapa (CCE).

7.7.1. Será eliminado deste Concurso Público, o candidato que se apresentar após o fechamento dos portões.

7.7.2. Serão considerados documentos oficiais e originais de identidade: carteiras expedidas pelo Ministério da

Defesa ou pelos ex-Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas

Polícias Militares e pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos etc.); passaporte;

carteiras funcionais do Ministério Público, Magistratura, da Defensoria Pública e outras carteiras expedidas por

órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade, inclusive as carteiras de identidade digitais, com foto,

visualizadas somente por apps governamentais oficiais; Título de Eleitor (e-título) e a Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/1997, mesmo que ultrapassada a data de validade) e

CNH digital.

7.7.2.1. O documento de identificação deverá estar em perfeita condição a fim de permitir, com clareza, a

identificação do candidato.

7.7.2.2. Não serão aceitos documentos de identidade ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

7.7.3. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Certidão de Nascimento,

Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei Federal nº 9.503/97, Carteira de

Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada, cópias dos documentos citados, ainda

que autenticadas, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital.

7.7.3.1. No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão, que

ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização

das provas, e, ainda, deverá ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.

7.7.3.2. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação gere dúvidas

quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria identificação.

7.7.4. O comprovante de inscrição e cartão de convocação para as provas não terão validade como documento de

identidade.

7.7.5. Não será permitido ao candidato prestar prova fora da data estabelecida, do horário ou da cidade/espaço

físico determinado pelo SELECON, salvo a hipótese prevista no item 7.11.



7.7.6. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas,

para fins de justificativa de sua ausência.

7.8. É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de realização das provas, a

fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o local de realização das provas com

antecedência.

7.9. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do

candidato.

7.10. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará a desistência do candidato e resultará

em sua eliminação deste Concurso Público.

7.11. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constando na convocação para as Provas, mas

que apresente o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, poderá

participar do Concurso Público, devendo preencher e assinar, no dia da prova, formulário específico.

7.11.1. A inclusão de que trata o item 7.11 será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação

quanto à regularidade da referida inscrição.

7.11.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada,

considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

7.12. O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença, de acordo com aquela constante do seu

documento de identidade, vedada a aposição de rubrica.

7.13. Depois de identificado e acomodado na sala de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear

qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de início das provas.

7.14. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala mediante consentimento

prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe de aplicação de provas.

7.15. Durante o período de realização das provas, não será permitido ao candidato o uso de óculos escuros, boné,

chapéu, gorro, lenço, fazer uso ou portar, mesmo que desligados, telefone celular, pagers, bip, agenda eletrônica,

relógio, calculadora,walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, ponto eletrônico, transmissor/receptor

de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta ou

comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não

será permitida anotação de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dosmeios permitidos,

uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou

visual. O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato.



7.15.1. Telefone celular, rádio comunicador e aparelhos eletrônicos dos candidatos, enquanto na sala de prova,

deverão permanecer desligados, tendo sua bateria retirada, quando possível, sendo acomodados em local a ser

indicado pelos fiscais de sala de prova.

7.15.2. No caso dos telefones celulares, do tipo smartphone, em que não é possível a retirada da bateria, os

aparelhos deverão ser desligados, sendo acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova. Caso

tais aparelhos emitam qualquer vibração ou som, o candidato será eliminado do Concurso.

7.15.3. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um dos objetos

especificados no item 8.15, incluindo os aparelhos eletrônicos citados, mesmo que desligados ou sem a fonte de

energia, será automaticamente eliminado do Concurso Público.

7.15.4. É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando arma de fogo ou objetos similares, mesmo

que possua o respectivo porte.

7.15.5. Demais pertences pessoais serão deixados em local indicado pelos fiscais durante todo o período de

permanência dos candidatos no local da prova, não se responsabilizando o SELECON e a Prefeitura de Tapurah -

MT por perdas, extravios ou danos que eventualmente ocorrerem.

7.16. O SELECON recomenda que o candidato leve para a realização da prova apenas o documento original de

identidade e caneta esferográfica de material transparente de tinta azul ou preta e o Cartão de Convocação de

Etapa (CCE).

7.17. Será fornecido ao candidato o Caderno de Questões e o Cartão de Respostas personalizado com os dados

do candidato, para aposição da assinatura, coleta da digital e transcrição das respostas.

7.18. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos no Cartão de Respostas, em especial seu

nome, data de nascimento e número do documento de identidade.

7.19. Somente será permitida a marcação das respostas no Cartão de Respostas com caneta esferográfica de tinta

azul ou preta (em material transparente), que será o único documento válido para a correção, vedada qualquer

colaboração ou participação de terceiros, respeitadas as condições especiais solicitadas.

7.20. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar o Cartão de

Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção.

7.21. Em nenhuma hipótese, haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato, devendo este

arcar com os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente.

7.22. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma

delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis.



7.23. O candidato não deverá fazer nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois

qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o seu desempenho.

7.24. O preenchimento do Cartão de Respostas da prova será de inteira responsabilidade do candidato, que

deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e na capa do Caderno de

Questões.

7.25. O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização das provas.

7.26. As instruções que constam no CCE, Caderno de Questões da Prova e no Cartão de Respostas, bem como as

orientações e instruções expedidas pelo SELECON durante a realização da prova, complementam este Edital e

deverão ser observadas e seguidas pelo candidato.

7.27. Após identificação para entrada e acomodação na sala, será permitido ao candidato ausentar-se da sala

exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária de necessidade extrema antes do

início da prova, desde que acompanhado de um Fiscal. O candidato que, por qualquer motivo, não retornar à sala

será automaticamente eliminado do Concurso Público.

7.28. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as condições previstas neste

Edital.

7.29. Somente será permitido ao candidato retirar-se definitivamente da sala de prova após transcorrido o tempo

de 2 (duas) horas de seu início, mediante a entrega obrigatória do Cartão de Respostas e do seu Caderno de

Questões, devidamente preenchidos e assinados, ao fiscal de sala.

7.29.1. Não será permitido ao candidato retirar-se do local de aplicação das provas, a qualquer tempo, portando

o Caderno de Questões. Será fornecida pelo INSTITUTO SELECON, folha específica para rascunho, na qual o

candidato poderá anotar manualmente as alternativas marcadas no respectivo Cartão de Respostas, permitindo

sua posterior conferência a partir do Gabarito Oficial Preliminar da Prova Objetiva.

7.29.2. O candidato que, por qualquer motivo ou recusa, não permanecer em sala durante o período mínimo

estabelecido no item 7.29, terá o fato consignado em ata e será automaticamente eliminado do Concurso Público.

7.30. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não

autorizadas pelo SELECON.

7.31. Ao terminar as provas, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação, não sendo

possível a utilização de aparelhos celulares, nem mesmo a utilização dos banheiros.

7.32. No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação das



provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios de

avaliação/classificação.

7.33. O Gabarito preliminar da Prova Objetiva será divulgado no endereço eletrônico do SELECON

https://selecon.org.br/, em até 24 (vinte e quatro) horas após a aplicação.

7.34. O Caderno de Questões da Prova Objetiva será divulgado no endereço eletrônico https://selecon.org.br/, na

mesma data da divulgação dos gabaritos e apenas durante o prazo recursal.

7.35. O espelho do Cartão de Respostas do candidato será divulgado no endereço eletrônico

https://selecon.org.br/, na mesma data da divulgação das notas, e apenas durante o prazo recursal.

7.36. Será eliminado o candidato que:

a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados;

b) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;

c) não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.7.2 deste Edital;

d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de permanência

estabelecido no item 7.29 deste Edital;

e) fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material

literário ou visual;

f) for surpreendido usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, quaisquer equipamentos eletrônicos (mesmo que

desligados), como calculadora, walkman, notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, gravador

ou outros similares, ou instrumentos de comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, pager,

entre outros, ou deles que fizer uso;

g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;

h) não devolver o Caderno de Questões e o Cartão de Respostas conforme o item 7.29.1 deste Edital;

i) fizer anotação de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos;

j) ausentar-se da sala de provas, portando o Cartão de Respostas e/ou Caderno de Questões;

k) não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões da Prova e no Cartão de Respostas;

l) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em

qualquer etapa do Concurso Público;

m) não permitir a coleta de sua assinatura e a coleta da impressão digital;

n) recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;

o) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da

prova e de seus participantes;

p) desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato;

q) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das provas;

r) tratar os examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes com falta de urbanidade;

s) recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da

equipe de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no local do certame;



t) deixar de atender as normas contidas no Caderno de Questões da Prova e no Cartão de Respostas e demais

orientações/instruções expedidas pelo SELECON;

u) realizar a prova usando trajes de banho;

v) no caso dos telefones celulares, caso tais aparelhos emitam qualquer vibração ou som, o candidato será

eliminado do Concurso Público.

8. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA

8.1. A prova prática para os cargos deMotorista de Transporte Escolar,Motorista de Veículos Leves,Motorista

de Veículos Leves – Educação,Motorista de Veículos Pesados constará em dirigir o veículo de forma adequada,

partindo do local em que se encontram, sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si,

para os avaliadores e para o equipamento, atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, de

forma adequada, atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo deverá ser conduzido, se for o caso,

ao seu local de origem.

ITEM A SER AVALIADO
PONTUAÇÃO
PREVISTA

Conhecimentos básicos de mecânica 30,0

Teste de Baliza 35,0

Teste de Percurso 35,0

TOTAL 100

8.1.1. O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser determinado

no dia da prova, com duraçãomáxima de até 06 (seis) minutos, onde será avaliado o comportamento do candidato

com relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o

desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo

na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como

também outras situações durante a realização do exame.

8.1.2. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a

seguir:

CATEGORIA DA FALTA
PONTOS A SEREM
DESCONTADOS

Falta Grave 7,0

Falta Média 5,0

Falta Leve 3,0

Obs: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 da

Resolução 168/2004-CONTRAN.



8.1.3. O candidato que durante a realização da prova prática cometer qualquer tipo de falta prevista no inciso I,

artigo 19, da Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Concurso.

8.1.4. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mínimo, a carteira de habilitação

conforme abaixo especificado, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da prova prática,

sem a qual não poderá realizar a prova:

a) Motorista de Transporte Escolar - no mínimo, CNH categoria "D”;

b) Motorista de Veículos Leves Educação - no mínimo, CNH categoria "B";

c)Motorista de Veículos Leves – no mínimo, CNH categoria “C”;

d)Motorista de Veículos Pesados – no mínimo, CNH categorias “D” ou “E”.

8.1.5. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que

não seja a carteira de habilitação.

8.1.6. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.

8.1.7. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o veículo em, no máximo, 01 (um) minuto, será

automaticamente eliminado do Concurso Público.

8.2. Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas Pesadas I, a prova prática constará em ligar o

equipamento, efetuar as verificações necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias do

equipamento, de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área, com duração máxima de 06

(seis) minutos. Valor 100,0 (cem) pontos.

ITEM A SER AVALIADO
PONTUAÇÃO
PREVISTA

Acoplar implementos agrícolas (podendo ser grade,
ensiladeira, roçadeira, calcareadeira).

30,0

Operar o implemento acoplado na máquina pesada. 70,0

TOTAL 100

8.2.1. Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas Pesadas II a prova prática constará em ligar o

equipamento, efetuar as verificações necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias do

equipamento, de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área, com duração máxima de 06

(seis) minutos. Valor 100,0 (cem) pontos.



ITEM A SER AVALIADO
PONTUAÇÃO
PREVISTA

Conhecimentos básicos de mecânica e manutenção de
máquina pesada (podendo ser retroescavadeira e/ou pá
carregadeira).

30,0

Executar escavação e o aterro de valeta utilizando uma
retroescavadeira e/ou efetuar a carga e descarga de materiais
em veículo basculante.

70,0

TOTAL 100

8.2.2. Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas Pesadas III, a prova prática constará em ligar o

equipamento, efetuar as verificações necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias do

equipamento, de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área, com duração máxima de 06

(seis) minutos. Valor 100,0 (cem) pontos.

ITEM A SER AVALIADO
PONTUAÇÃO
PREVISTA

Conhecimentos básicos de mecânia e manutenção de
motoniveladora e/ou escavadeira hidráulica.

30,0

Executar escarificação, laminação e nivelamento e/ou a
escavação de uma valeta e carregamento de materiais em
veículo basculante.

70,0

TOTAL 100

8.2.3. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no máximo, 01 (um) minuto, será

automaticamente eliminado do Concurso Público.

8.2.4. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente

eliminado do Concurso Público.

8.2.5. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos.

8.2.6. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, a carteira de habilitação nas categorias C, D

ou E, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da prova prática, sem a qual não poderá

realizar a prova.

8.2.7. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que

não seja a carteira de habilitação.

8.2.8. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.

8.3. A prova prática terá caráter eliminatório, e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos,

devendo o candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.



8.4. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob

nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao

candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.

8.5. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais

como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais,

indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a

capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo

com o escalonamento previamente efetuado pelo Instituto Selecon o qual será realizado de forma aleatória.

9.DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos visa a valorizar a formação acadêmica do candidato e terá caráter exclusivamente

classificatório.

9.2. Serão avaliados os títulos, apenas para os cargos de nível superior, até 10 (dez) vezes do número de vagas e

somente dos candidatos habilitados na prova objetiva e que estejam entre os candidatos mais bem classificados

no cargo a que concorre.

9.3. Os documentos relativos aos títulos deverão ser entregues no formato digital, por upload de arquivos

contendo cópias digitalizadas dos comprovantes dos títulos.

9.4. O candidato que não entregar a documentação correspondente aos seus títulos receberá pontuação zero

nesta prova, porém, não será eliminado deste Concurso Público à vista do caráter eminentemente classificatório

desta prova.

9.5. A qualidade das imagens dos comprovantes de títulos, a entrega e a comprovação dos títulos são de

responsabilidade exclusiva do candidato.

9.6. Serão considerados títulos somente os constantes na tabela a seguir:

TÍTULOS
VALOR

UNITÁRIO
VALOR MÁXIMO COMPROVANTE

Mestrado, concluído até a data de
apresentação dos títulos, desde que
relacionada à área do cargo pretendido. 3,0 3,0

Cópia autenticada do diploma, expedido por
instituição oficial de ensino, devidamente
validado pelo Ministério da Educação (MEC)
ou declaração de conclusão de curso,
acompanhado da cópia autenticada do
respectivo Histórico Escolar.

Pós-Graduação Lato Sensu
(especialização) relacionada à área do
cargo pretendido, com carga horária
mínima de 360 horas, concluída até a data
de apresentação dos títulos (poderão ser
apresentados, no máximo, 02 cursos de
pós-graduação lato sensu).

1,0 2,0

Cópia autenticada do diploma, expedido por
instituição oficial de ensino, devidamente
validado pelo Ministério da Educação (MEC)
ou declaração de conclusão de curso,
acompanhado da cópia autenticada do
respectivo Histórico Escolar.



9.6.1. Formação acadêmica: pós-graduação stricto sensu (mestrado) em área correlata à função para todas as

especialidades.

9.6.2. Formação acadêmica: pós-graduação lato sensu: a) pós-graduação lato sensu em nível de especialização, na

especialidade do cargo a que concorre, de cursos devidamente reconhecidos pelo MEC.

9.7. Não serão considerados como títulos os cursos de pós-graduação que se constituírem em requisito para a

posse no cargo. Assim sendo, no caso de entrega de títulos previstos na tabela de títulos que possam ser

considerados requisito, o candidato deverá entregar, de acordo com as normas deste Edital: a) o documento que

comprova o título de graduação, e b) o documento de pós-graduação que comprova o requisito para assumir o

cargo.

9.8. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias ao

perfeito enquadramento e consequente valoração.

9.8.1. Cabe exclusivamente ao candidato apresentar provas materiais que comprovem o atendimento integral às

normas deste Edital.

9.8.2. Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos entregues, deverá ser anexado,

também, o comprovante de alteração do nome.

9.9. O candidato poderá ser solicitado a apresentar os originais dos documentos apresentados como títulos no

momento da posse.

9.10. ORIENTAÇÕES PARA O ENVIO DOS DOCUMENTOS

9.10.1. Previamente ao envio dos títulos, o candidato deverá: a) reunir os documentos que utilizará para

comprovar os títulos previstos na tabela de títulos, verificando se contém todas as informações exigidas neste

capítulo; b) digitalizar as cópias de todos os documentos que enviará como comprovante de títulos e salvá-las em

arquivo no formato “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg” com até 500 KB de tamanho cada um; cada documento

deverá ser salvo em um arquivo e em tamanho compatível com a impressão em papel A4; b1) os documentos que

possuam frente e verso devem ser digitalizados em ambos os lados; c) identificar (nomear) o arquivo com a

imagem de cada documento, explicitando o seu conteúdo; d) conferir a qualidade da imagem digitalizada de todos

os documentos; e) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza

de todas as informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a

correta leitura de seu conteúdo.

9.10.2. O envio dos títulos deverá ser realizado via internet (upload), quando da publicação do resultado da prova

objetiva, tendo o candidato em até 03 (três) dias úteis seguir os procedimentos adiante descritos:



9.10.2.1. Para o envio dos títulos/documentos o candidato deverá seguir as seguintes orientações: a) acessar o

site do Instituto Selecon (https://selecon.org.br/); b) fazer o login, inserindo o CPF e a senha pessoal, para acessar

a “Área do Candidato”; c) localizar o Concurso Público da Prefeitura de Tapurah - MT; d) acessar o link “Envio de

Documentos”; e anexar e enviar as imagens dos documentos correspondentes com a extensão “pdf” ou “png” ou

“jpg” ou “jpeg” com até 500 KB de tamanho, por documento; e) 1) no “campo” denominado

“Alteração/Requisito”, enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente identificado(s), dos

documentos que comprovam a alteração de nome, caso tenha ocorrido, e o requisito para o cargo, caso seja

obrigatória sua entrega; e 2) no “campo” denominado “Mestrado”, enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s),

devidamente identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspondam a esse tipo de título, ou seja,

“mestrado”; e 3) no “campo” denominado “Especialização”, enviar somente e unicamente o(s)arquivos(s),

devidamente identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspondam aos títulos, de “pós-graduação

lato sensu em nível de especialização”; e f) cada documento, em seu respectivo arquivo, deverá ser enviado uma

única vez e no respectivo “campo” a que corresponde o documento.

9.10.2.2. Não será(ão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) documento(s): a) encaminhado(s) fora da forma ou do

“campo” estipulado neste Edital; b) encaminhado(s) fora do prazo estipulado neste Edital; c) ilegível parcial ou

integralmente e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido; d) que não atenda(m) as normas

previstas neste Edital; e) que não permitam comprovar inequivocamente pertencer ao candidato(a); f) que não

permitam comprovar inequivocamente que atende às normas estabelecidas neste Edital.

9.10.2.3. Será de inteira responsabilidade do candidato o envio dos títulos no período determinado para esta

prova, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros ou omissões.

9.10.2.4. Não serão aceitos títulos entregues fora do local, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação,

nem a complementação ou a substituição, a qualquer tempo, de títulos já entregues.

9.11.DO JULGAMENTO DAS PROVAS DE TÍTULOS

9.11.1. A pontuação dos títulos estará limitada aos valores constantes na tabela de títulos, no item 9.6 deste Edital

observando-se os comprovantes, os valores unitário e máximo e a quantidade máxima de cada título.

9.11.2.Os pontos que excederem o valormáximo em cada inciso da tabela de títulos, bem como os que excederem

a pontuação total da prova de títulos, serão desconsiderados.

9.11.3. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data final de entrega dos títulos, estabelecida neste Edital.

9.11.4. Cada título será considerado uma única vez.

9.12. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá

anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, este será eliminado do Concurso Público.



10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos para os cargos de nível alfabetizado e

fundamental completo, serão fatores de preferência o seguinte:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos termos da Lei

Federal nº 10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a preferência ao de idade mais elevada;

b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;

c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;

d) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática;

e) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais; e

f) que tiver mais idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento.

10.2. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos para os cargos de nível médio, serão

fatores de preferência o seguinte:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos termos da Lei

Federal nº 10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a preferência ao de idade mais elevada;

b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;

c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;

d) que obtiver maior número de acertos na prova de Noções de Informática;

e) que obtiver maior número de acertos na prova de Raciocínio Lógico-Matemático;

f) que obtiver maior número de acertos na prova de Estatuto do Servidor Público Municipal e Princípios da

Administração Pública; e

g) que tiver mais idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento.

10.3. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos para os cargos de nível superior, serão

fatores de preferência o seguinte:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos termos da Lei

Federal nº 10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a preferência ao de idade mais elevada;

b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;

c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;

d) que obtiver maior número de acertos na prova de Noções de Informática;

e) que obtiver maior número de acertos na prova de Raciocínio Lógico-Matemático;

f) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Pedagógicos e Estatuto do Servidor Público

Municipal, para os cargos de Professor, ou na prova de Estatuto do Servidor Público Municipal e Princípios da

Administração Pública, para os demais cargos;

g) que obtiver maior nota na prova de Títulos; e

h) que tiver mais idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento.



11. DOS RECURSOS

11.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis no horário das 00h00min do primeiro dia

às 23h59min do último dia, contados do primeiro dia subsequente da data de publicação oficial do ato objeto do

recurso, contra as seguintes situações:

a) ao indeferimento do pedido de isenção do valor de inscrição;

b) ao indeferimento da inscrição;

c) às questões da prova objetiva e gabarito preliminar;

d) ao resultado preliminar da Prova Prática;

e) ao resultado preliminar da Avaliação de Títulos;

f) ao resultado preliminar dos candidatos considerados PcD;

g) ao resultado preliminar do Concurso Público.

11.2. Para os recursos previstos do item 11.1, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico do INSTITUTO

SELECON (https://selecon.org.br/) e preencher o formulário próprio disponibilizado para recurso, transmitindo-o

eletronicamente.

11.2.1. A comprovação do encaminhamento tempestivo do recurso será feita mediante data de envio

eletronicamente e do número de protocolo gerado, sendo rejeitado liminarmente recurso enviado fora do prazo.

11.3. Os recursos encaminhados devem seguir as seguintes determinações:

a) ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescidos de indicação da bibliografia pesquisada pelo

candidato para fundamentar seu questionamento;

b) apresentar a fundamentação referente apenas à questão ou à etapa previamente selecionada para recurso.

11.4. Para situação mencionada no item 11.1, alínea “c” deste Edital, cada candidato poderá interpor apenas um

recurso por questão, devidamente fundamentado.

11.5. Serão indeferidos os recursos que:

a) não estiverem devidamente fundamentados;

b) não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;

c) estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital;

d) estiverem fora do prazo estabelecido;

e) apresentarem, no corpo da fundamentação, outras questões ou etapas que não as selecionadas para recurso;

f) se apresentarem contra terceiros;

g) se apresentarem em coletivo;

h) desrespeitarem a banca examinadora;

i) contiverem fundamentação idêntica, em todo ou em parte, à argumentação constante de recursos de outros

candidatos.



11.6. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros

instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 11.1 deste Edital.

11.7. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram

a prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o primeiro gabarito oficial,

independentemente de interposição de recursos. Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões

anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais.

11.8. Caso haja alteração do gabarito oficial pela Banca do Concurso Público, de ofício ou por força de provimento

de recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito.

11.9. No que se refere ao item 11.1, se a argumentação apresentada no recurso for procedente e levar à

reavaliação das etapas anteriormente analisadas, prevalecerá a nova análise, alterando o resultado inicial obtido

para um resultado superior ou inferior para efeito de classificação.

11.10. Na ocorrência do disposto nos itens 11.7, 11.8 e 11.9 deste Edital, poderá haver alteração da classificação

inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato

que não obtiver a nota mínima ou habilitação exigida.

11.11. Em hipótese alguma, será aceita revisão de recurso, de recurso do recurso ou de recurso de gabarito final

definitivo.

11.12. A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela

qual não caberão recursos adicionais.

11.13. Após análise dos recursos, será publicado, no endereço eletrônico do SELECON https://selecon.org.br/,

apenas a decisão de deferimento ou indeferimento. Não serão encaminhadas respostas individuais aos

candidatos.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações dos Editais, comunicações,

retificações, atos e convocações referentes a este Concurso Público, durante todo o seu período de validade.

12.2. Os resultados definitivos serão divulgados na Internet no endereço eletrônico https://selecon.org.br/.

12.3. O resultado final do Concurso Público será homologado pela Prefeitura Municipal de Tapurah, sendo

divulgado no endereço eletrônico https://selecon.org.br e publicado no Diário Oficial do município.



12.4. A Administração reserva-se o direito de proceder às admissões, em número que atenda ao interesse e às

necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e até o número de vagas ofertadas neste

Edital, das que vierem a surgir ou forem criadas por lei, dentro do prazo de validade do Concurso Público.

12.5. Correrão por conta exclusiva do candidato quaisquer despesas com documentação, interposição de recurso,

material, exames laboratoriais, laudos médicos ou técnicos, atestados, deslocamentos, viagem, alimentação,

estada e outras decorrentes de sua participação no Concurso Público.

12.6. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação ao candidato,

valendo, para esse fim, os resultados publicados no site do SELECON (https://selecon.org.br/) e Diário Oficial do

município.

12.7. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não

havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos fora das datas estabelecidas.

12.8. O SELECON e a Prefeitura Municipal de Tapurah não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos,

apostilas e outras publicações referentes às matérias deste Concurso Público que não sejam oficialmente

divulgadas ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital.

12.9. Não serão fornecidas provas relativas a Concursos anteriores.

12.10. Se a qualquer tempo for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafotécnico ou investigação

policial, que o candidato fez uso de processo ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado

do Concurso Público.

12.11. A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato,

em todos os atos relacionados a este Concurso Público, quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados

ou condições, irregularidade de documentos, ou ainda, irregularidade na realização das provas, com finalidade de

prejudicar direito ou criar obrigação, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.12. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 12.11 deste Edital, o candidato estará sujeito

a responder por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do Código Penal.

12.13. Este Edital poderá ser impugnado, fundamentadamente, por meio do correio eletrônico

faleconosco@selecon.org.br no período de dois dias úteis após publicação.

12.13.1. Os pedidos de impugnação serão julgados pelo Instituto Selecon em conjunto com a PrefeituraMunicipal

de Tapurah.

12.13.2. Somente serão julgadas as impugnações devidamente fundamentadas e com a indicação específica do

item que está sendo impugnado.



12.3.3. Do julgamento de pedido de impugnação não caberá recurso, bem como as respostas serão direcionadas

diretamente aos demandantes, sendo seus efeitos, se existentes, implementados mediante aditivo a este Edital.

12.14. O candidato é responsável pela atualização dos dados, inclusive do endereço residencial, durante a

realização do Concurso Público junto ao SELECON, e após a homologação, junto à PrefeituraMunicipal de Tapurah.

12.14.1. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados,

até que se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de,

quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado.

12.14.2. A não atualização a que se refere o item anterior poderá gerar prejuízos ao candidato, sem nenhuma

responsabilidade para o SELECON e para a Prefeitura Municipal de Tapurah.

12.15. O SELECON e a Prefeitura Municipal de Tapurah não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao

candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado;

b) endereço residencial desatualizado;

c) endereço residencial de difícil acesso;

d) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas;

e) correspondência recebida por terceiros.

12.16. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicará

sua eliminação do Concurso Público.

12.17. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos

conjuntamente pelo SELECON e a Prefeitura Municipal de Tapurah, no que tange à realização deste Concurso

Público.

12.18. Serão incorporados a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer alterações, atualizações, atos

complementares, avisos, comunicados e convocações, relativos a este Concurso Público.

12.19. O candidato convocado para a realização de qualquer etapa do Concurso Público e que não a atender, no

prazo estipulado, será considerado desistente, sendo automaticamente excluído deste Concurso Público.

12.20. O SELECON e a Prefeitura Municipal de Tapurah reservam-se o direito de promover as correções que se

fizerem necessárias, em qualquer etapa do Concurso Público ou posterior ao Concurso Público, em razão de atos

ou fatos não previstos, respeitadas as normas e os princípios legais.

12.21. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa aceitação, por parte do candidato,



de todas as condições, normas e exigências constantes deste Edital, bem como dos atos que forem expedidos

sobre o Concurso Público.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tapurah - MT, 02 de julho 2025.



ANEXO I – CRONOGRAMA

ATIVIDADES DATAS

Divulgação do Edital de Abertura do Concurso Público. 02/07/2025

Inscrições.
07/07 a

14/08/2025

Solicitação de inscrição com isenção do valor. 07 e
08/07/2025

Resultado preliminar dos pedidos de isenção do valor de inscrição. 11/07/2025

Prazo para recurso dos candidatos que tiveram a solicitação de isenção do valor de inscrição indeferida. 14 e
15/07/2025

Divulgação dos candidatos que tiveram a solicitação de isenção do valor de inscrição deferida após recurso. 18/07/2025

Último dia para realização do pagamento do boleto bancário. 15/08/2025

Obtenção impressa do Cartão de Confirmação de Etapa (CCE). 10/09/2025

Prazo para atualização de dados. Até
12/09/2025

Aplicação das provas objetivas para todos os cargos. 14/09/2025

Divulgação dos gabaritos das provas objetivas para todos os cargos. 15/09/2025

Interposição de eventuais recursos quanto às questões formuladas e/ou gabaritos divulgados. 16 e
17/09/2025

Divulgação do resultado preliminar das notas das provas objetivas. 24/09/2025

Recurso contra a divulgação do resultado preliminar das notas das provas objetivas.
25 e

26/09/2025

Divulgação do resultado final das notas das provas objetivas e convocação para o envio dos títulos. 01/10/2025

Upload dos títulos.
02 e

03/10/2025

Divulgação do resultado preliminar da prova de títulos. 10/10/2025

Interposição de eventuais pedidos de revisão do resultado preliminar da prova de títulos. 13 e
14/10/2025

Divulgação do resultado definitivo da prova de títulos e convocação para a prova prática, apenas para os cargos
deMotorista de Transporte Escolar, Motorista de Veículos Leves, Motorista de Veículos Leves - Educação, Motorista
de Veículos Pesados, e Operador de Máquinas Pesadas I, II e III.

24/10/2025

Realização da prova prática, apenas para os cargos deMotorista de Transporte Escolar, Motorista de Veículos Leves,
Motorista de Veículos Leves - Educação, Motorista de Veículos Pesados, e Operador de Máquinas Pesadas I, II e III.

09/11/2025

Divulgação do resultado preliminar da prova prática, apenas para os cargos de Motorista de Transporte Escolar,

Motorista de Veículos Leves, Motorista de Veículos Leves - Educação, Motorista de Veículos Pesados, e Operador de

Máquinas Pesadas I, II e III.

11/11/2025

Interposição de eventuais recursos quanto ao resultado preliminar da prova prática, apenas para os cargos de

Motorista de Transporte Escolar, Motorista de Veículos Leves, Motorista de Veículos Leves - Educação, Motorista de

Veículos Pesados, e Operador de Máquinas Pesadas I, II e III.

12 e
13/11/2025

Divulgação do resultado definitivo da prova prática, apenas para os cargos de Motorista de Transporte Escolar,
Motorista de Veículos Leves, Motorista de Veículos Leves - Educação, Motorista de Veículos Pesados, e Operador de
Máquinas Pesadas I, II e III.

17/11/2025

Divulgação e homologação dos resultados finais.
19/11/2025

 


